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LEI N° 652/2008

Denomina de " Fe/into de Souza Freire", a

Rua Paraiba, situada no Município de Itaúna

do Sul, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Itaúna do Sul,

aprovou, e Eu, Tomas Antonio Bafo Polo,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte;

LEI

Art. 1° - Fica Denominada de Felinto de Souza Freire, a Rua Paraiba, situada no

Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de

novembro de 2008.

TOMAS ANTONIO B O POL

PREFEITO M NICIPAL


